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Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MENSAGEM Nº 9, DE 09 DE JANEIRO DE 2001.

                    Senhor Presidente do Senado Federal,

                    Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 42, de 2000 (no 4.155/98 na
Câmara  dos  Deputados),  que  "Aprova  o  Plano  Nacional  de  Educação  e  dá  outras
providências".

                    Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

                    Item 1.3, subitem 22

                    "22. Ampliar o Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações sócio-
educativas, de sorte a atender, nos três primeiros anos deste Plano, a 50% das crianças de 0 a
6 anos que se enquadram nos critérios de seleção da clientela e a 100% até o sexto ano."

Razões do veto

                    "A última revisão do PPA contempla, para 2001, o atendimento de um universo de
4,3 milhões de crianças de 0 a 6 anos beneficiadas pelo Programa de Garantia de Renda
Mínima, o que representa considerável incremento em relação ao previsto para 2000, exercício
em que foram contempladas em torno de 383,4 mil crianças.

                    Todavia, as metas propostas de atingimento de 50% da clientela habilitada em 3
anos  e  de  100%,  em  6  anos,  implicam  conta  em  aberto  para  o  Tesouro  Nacional,
configurando-se em despesa adicional de caráter continuado, sem a correspondente fonte de
recurso, o que não se compadece com o quanto estabelecido nos arts. 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Assim, por contrariar o interesse público, propõe-se o veto ao texto
mencionado."

Item 4.3, subitem 2

                    "2. Ampliar a oferta de ensino público de modo a assegurar uma proporção nunca
inferior a 40% do total das vagas, prevendo inclusive a parceria da União com os Estados na
criação de novos estabelecimentos de educação superior."

Razões do veto

                    "A proposição contida nesse subitem, segundo a qual se tenciona assegurar a
ampliação da oferta de ensino público, assim como o estabelecimento de parceira da União
com os Estados na criação de novos estabelecimentos de educação superior,  não guarda
consonância com o texto constitucional, razão por que se propõe a oposição de veto.

                    Com efeito, o art. 165, § 4º da Constituição, dispõe que "os planos e programas
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância
com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional". Não há, no Plano Plurianual –
PPA, sequer na Lei Orçamentária, previsão de ampliação da oferta de ensino público nos níveis
propostos, pelo que a disposição, em decorrência do impacto imediato por ela causado, se
mostra  incompatível  com  a  Constituição,  como  também  com  as  disposições  da  Lei  de
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Responsabilidade Fiscal."

Item 4.4, subitem 24

                    "24. Assegurar, na esfera federal, através de legislação, a criação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior, constituído, entre outras fontes, por,
pelo  menos  75% dos  recursos  da  União  vinculados  à  manutenção  e  desenvolvimento  do
ensino, destinados à manutenção e expansão da rede de instituições federais."

Razões do veto

                    "Apesar de, à primeira vista, parecer tratar-se de matéria programática, cuida-se,
na  verdade,  de  tentativa  de  subvinculação  de  recursos  já  vinculados,  buscando direcionar
parcela  destes  à  constituição  de  Fundo  voltado  a  manutenção  e  expansão  da  rede  de
instituições federais.

                    Cogita-se, no item examinado, destacar às instituições federais 75% dos recursos
da União vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino (destinados, como se sabe,
ao atendimento de todos os níveis).

                    Essa proposição não se mostra compatível com o disposto no art. 165, § 4º da
Constituição, segundo o qual "os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional", uma vez que, diversamente do quanto pretendido, o Plano Plurianual –
PPA apresenta hipóteses diferentes de distribuição dos recursos entre os diversos níveis de
ensino."

Item 4.4, subitem 26.

                    "26. Ampliar o programa de crédito educativo, associando-o ao processo de
avaliação das instituições privadas e agregando contribuições federais e estaduais, e, tanto
quanto possível, das próprias instituições beneficiadas, de modo a atender a, no mínimo, 30%
da população matriculada no setor particular,  com prioridade para os estudantes de menor
renda."

Razões do veto

                    "A oferta de crédito para os universitários vem sendo efetuada por intermédio do
antigo  "Programa de  Crédito  Educativo"  e  pelo  Fundo  de  Financiamento  ao  Estudante  do
Ensino Superior – FIES. Consoante previsão incluída no PPA, no período de 2000 a 2003
deverão ser atendidos 160 mil alunos.

                    A aprovação do texto conforme proposto ensejaria o atendimento de uma clientela
de 396 mil  alunos,  demandando significativo acréscimo de recursos sem a correspondente
indicação de fonte  de  custeio  pelo  projeto  de  lei  ou  no  PPA.  Tal  circunstância  caracteriza
descumprimento do art. 167, § 1º, da Constituição Federal, além do § 5o do art. 5o, da Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  o  que  recomenda  o  veto  tanto  por
inconstitucionalidade quanto por contrariedade ao interesse público."

Item 4.4, subitem 29.

                    "29. Ampliar o financiamento público à pesquisa científica e tecnológica, através
das agências federais e fundações estaduais de amparo à pesquisa e da colaboração com as
empresas  públicas  e  privadas,  de  forma a  triplicar,  em dez  anos,  os  recursos  atualmente
destinados a esta finalidade."

Razões do veto
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                    "Estabelecer o objetivo de triplicar o financiamento público, como expresso na
versão do Plano aprovada pelo Congresso, contraria o interesse público por não respeitar o
disposto  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  já  que  a  proposição  não  indica  as  fontes  de
compensação desse aumento permanente de despesas, sendo, pois, recomendável o veto."

Item 10.3, subitem 4.

                    "4. Implantar, no prazo de um ano, planos gerais de carreira para os profissionais
que atuam nas áreas técnica e administrativa e respectivos níveis de remuneração."

Razões do veto

                    "A implantação de planos gerais de carreira para profissionais das áreas técnica e
administrativa, no prazo de um ano, exigiria um aporte adicional de recursos para despesas
com  pessoal  capaz  de  comportar  a  revisão  remuneratória  de  cerca  de  94  mil  servidores
federais, sem considerar o possível impacto em relação a 66 mil inativos e pensionistas. Tal
determinação implicaria descumprimento das diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma
vez que não existe previsão na Lei Orçamentária e nem no Plano Plurianual para a efetivação
da proposta, o que justifica o seu veto.

                    Essa circunstância, pelas razões expostas, recomenda o veto por contrariedade ao
interesse público."

Item 11.3, subitem 1.

                    "1. Elevação, na década, através de esforço conjunto da União, Estados, Distrito
Federal  e  Municípios,  do  percentual  de  gastos  públicos  em relação ao  PIB,  aplicados  em
educação,  para  atingir  o  mínimo  de  7%.  Para  tanto,  os  recursos  devem  ser  ampliados,
anualmente, à razão de 0,5% do PIB, nos quatro primeiros anos do Plano e de 0,6% no quinto
ano."

Razões do veto

                    "Estabelecer-se, nos termos propostos, uma vinculação entre despesas públicas e
PIB, a vigorar durante exercícios subseqüentes, contraria o disposto na Lei Complementar no

101/2000, por não indicar fonte de receita correspondente e não estar em conformidade com o
PPA. Saliente-se que a ampliação anual de despesa em meio ponto percentual do PIB, prevista
no texto, representaria um acréscimo em torno de R$ 5 bilhões/ano sem qualquer indicação de
fonte de arrecadação ou da forma como esse esforço seria compartilhado entre União, Estados
e Municípios.

                    Vale lembrar que o art. 165, § 4o, da Constituição Federal prevê que "os planos e
programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em
consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional" e que o atual PPA
não contempla o acréscimo de recursos proposto,  prevendo,  em seu anexo "O Cenário,  o
Plano e os Orçamentos", item Desenvolvimento Social, a utilização, em quatro anos, de R$
36,2 bilhões. A prevalecer a parte final do dispositivo examinado do Anexo ao projeto de lei, os
recursos a serem utilizados para essa finalidade seriam ampliados em aproximadamente R$ 25
bilhões  nos  quatro  primeiros  anos,  de  forma  que  superariam,  indevidamente,  a  previsão
constante do PPA. Dessa forma, estaria desatendido o comando constitucional antes citado
que determina a consonância entre os Planos e Programas e o próprio PPA. A nosso ver, não
obstante  sua  louvável  motivação,  até  porque  a  primeira  parte  do  texto  é  meramente
programática, a proposição em foco está a merecer a oposição de veto, por também contrariar
o disposto no art. 165, § 4o, da Constituição.

                    Além disso, a falta de determinação do quantum correspondente, no Plano
Nacional de Educação, para a participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -
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o  que  se  justifica  para  não  inquinar  de  inconstitucionalidade  a  proposta  por  interferência
indevida  entre  as  diversas  esferas  de  poder  -  impossibilitará  o  encaminhamento,  para
atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, da legislação prevista no Anexo
ao projeto, o que recomendaria, também pelo prisma do interesse público, o veto ao referido
dispositivo."

Item 11.3, subitem 7.

                    "7. Orientar os orçamentos nas três esferas governamentais, de modo a cumprir as
vinculações e subvinculações constitucionais, e alocar, no prazo de dois anos, em todos os
níveis e modalidades de ensino, valores por aluno, que correspondam a padrões mínimos de
qualidade de ensino, definidos nacionalmente."

Razões do veto

                    "Embora a disposição contida nesse subitem contenha, aparentemente, conteúdo
meramente  programático,  voltado à  orientação de  financiamentos,  contempla  determinação
direcionada às  três  esferas  governamentais  no  sentido  do cumprimento  das vinculações e
subvinculações constitucionais, assim como à alocação de valores correspondentes a padrões
mínimos de qualidade de ensino.

                    Conquanto seja inequívoca a relevância de tal disposição, não se mostra
adequada a veiculação de conteúdo de tal natureza por intermédio de lei ordinária federal, que
não tem o condão de obrigar Estados e Municípios, principalmente em matéria de vinculações
e  subvinculações  constitucionais,  razão  por  que  a  proposta  estaria  eivada  de
inconstitucionalidade por determinar interferência indevida entre as diversas esferas de poder."

Item 11.3, subitem 13.

                    "13. Garantir recursos do Tesouro Nacional para o pagamento de aposentados e
pensionistas  do  ensino  público  na  esfera  federal,  excluindo  estes  gastos  das  despesas
consideradas como manutenção de desenvolvimento do ensino."

Razões do veto

                    "O projeto, tal como redigido, traz enorme encargo para os cofres públicos,
desprezando, num primeiro plano, as contribuições dos beneficiários para a Previdência Social,
indo de encontro, portanto, às diretrizes atualmente em vigor de reformulação do setor como
contribuição para o ajuste fiscal.

                    Além disso, a medida atribui, injustificadamente, tratamento diferenciado e
privilegiado aos aposentados e  pensionistas  do ensino público,  em detrimento  dos demais
aposentados e pensionistas.

                    A disciplina constante do projeto e a sua implantação imediata contraria o
interesse público, razão por que se propõe o veto."

                    Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 9 de janeiro de 2001.

Mv009 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/20...

4 de 4 26/10/12 09:54


